PROJETO DE LEI N.º 025/2025, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.

Altera os artigos 1º e 2º da Lei Municipal n° 9.173/2015 e dá outras providências.
 Art. 1º Ficam alterados os Art. 1° e Art. 2° da Lei Municipal n° 9.173/2015, passando a seguinte redação:

“Art. 1º É criado o Fundo Municipal da Outorga Onerosa, de natureza contábil e financeira, com prazo indeterminado de duração, vinculado à Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer e que tem por objetivo a gerência dos recursos auferidos com a adoção da outorga onerosa do direito de construir.

 Art. 2º O Fundo Municipal da Outorga Onerosa tem na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e lazer sua estrutura e administração e na Secretaria Municipal de Finanças sua execução e controle contábeis, inclusive para efeito de prestação de contas, na forma da lei.”
Art. 2.º As demais disposições da Lei Municipal n° 9.173/2015, de 03 de março de 2015 permanecem inalteradas.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e será regulamentada por Decreto Municipal naquilo que couber.
JUSTIFICATIVA:
Remete-se a esta colenda casa legislativa, projeto de lei que altera os artigos 1º e 2º da Lei Municipal n° 9.173/2015, a presente proposta de alteração da legislação que regulamenta a Outorga Onerosa no município justifica-se pela necessidade de atualização da norma vigente, que se encontra desatualizada tanto na nomenclatura das Secretarias responsáveis quanto na sua aplicação prática. Atualmente, a gestão dos recursos da Outorga Onerosa está a cargo da Secretaria de Urbanismo, conforme previsto na legislação original. No entanto, considerando as diretrizes de aplicação dos recursos arrecadados, torna-se mais adequada a transferência dessa responsabilidade para a Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.

A Outorga Onerosa prevê que 30% dos recursos arrecadados possam ser aplicados em edificações históricas e 70% em espaços públicos e praças, elementos diretamente ligados ao fomento do turismo, preservação do patrimônio cultural e promoção de espaços de lazer e convivência para a comunidade. Dessa forma, a Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer reúne as competências necessárias para garantir a adequada destinação desses recursos, alinhando-os às políticas municipais de valorização do patrimônio histórico e de requalificação de áreas públicas, beneficiando tanto moradores quanto visitantes.

Além disso, a atualização da legislação permitirá uma gestão mais eficiente e estratégica dos investimentos, facilitando a execução de projetos que impactam diretamente a qualidade de vida da população e o fortalecimento do turismo local. Essa mudança também se alinha com a necessidade de modernização da legislação municipal, garantindo que a Outorga Onerosa cumpra plenamente seu papel como instrumento de desenvolvimento urbano sustentável e valorização do espaço público.

Dessa forma, propõe-se a alteração da lei, atualizando as Secretarias responsáveis e formalizando a transferência da gestão dos recursos da Outorga Onerosa para a Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer, garantindo maior alinhamento com as políticas públicas de preservação histórica e qualificação dos espaços urbanos.

Logo, prestados tais esclarecimentos, aguardamos a aprovação do presente Projeto de Lei, em caráter de urgência e colocamo-nos a disposição para o que julgarem necessário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA PRATA, em 19 de fevereiro de 2025.
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